
custas RT 13449/00 - 17ª VT  R$               372,66 30/09/2001 homologado

custas habilitação  R$               171,70 30/12/2015 seq. 148 - autos principais

custas RT 13523/1997 1ª VT  R$               126,26 31/07/2005 homologado

custas habilitação  R$               158,34 30/12/2015 seq. 148 - autos principais

custas RT 12523/2000 18ª VT  R$               322,00 10/10/2000 homologado

custas habilitação  R$               172,81 10/05/2004 seq. 148 - autos principais

custas RT 20495/2000 18ª VT  R$               240,00 18/10/2000 homologado

custas habilitação  R$               155,00 30/12/2015 seq. 148 - autos principais

União  R$               165,37 28/02/2001 homologado

custas habilitação  R$               155,00 30/12/2015 seq. 148 - autos principais

custas RT 26316/98 13ªVT  R$                 67,40 31/08/2001 homologado

custas habilitação  R$               161,68 30/12/2015 seq. 148 - autos principais

custas RT 4238/2000 4ª VT  R$            1.395,18 30/03/2002 homologado

custas habilitação  R$               197,00 30/12/2015 seq. 148 - autos principais

custas RT 25674/99 18ª VT  R$               142,80 30/06/2001 homologado

custas habilitação  R$               158,34 30/12/2015 seq. 148 - autos principais

custas RT 12748/9810ª VT  R$                 33,22 31/07/2001 homologado

custas habilitação  R$               158,34 30/12/2015 seq. 148 - autos principais

Custas RT 20920/1998 4ª VT  R$               243,50 31/05/2009 homologado

custas habilitação  R$                 83,08 31/05/2017 ok - seq. 7 

Cartório Registro Imóveis Matinhos/PR  R$               119,72 31/05/2009 homologado

custas RT 17181/2000 4ª VT  R$                 50,74 30/06/2003 homologado

custas habilitação  R$                 83,08 31/05/2017 ok - seq. 7 

União (6ª VT - RT 6822/2000)  R$               508,85 31/03/2001 homologado

custas habilitação  R$               173,77 12/11/2016 habilitação - fls. 48

União (8ª VT - RT 27313/98)  R$                 33,87 30/06/2005 homologado. Ag. TemJ  

Cartório Distribuidor 1º Ofício  R$               174,66 01/05/2016 ok - seq. 63

Cartório Distribuidor 1º Ofício  R$               579,93 01/12/2015 ok - seq. 21

Cartório Distribuidor 1º Ofício  R$                 16,70 10/12/2015 ok

custas habilitação  R$               207,52 10/12/2015 ok

União (3ª VT - RT 30886/1999)  R$               365,14 31/08/2005 homologado

Cartório Distribuidor 1º Ofício  R$            1.109,07 20/11/2015 ok - seq. 158

custas - embargos de terceiro - alice martins  R$            1.201,77 04/08/2015 ok - seq. 155

custas de habilitação  R$               518,84 29/10/2014 ok

custas de habilitação  R$               520,73 30/12/2015 ok

custas habilitação  R$               555,44 15/10/2015 seq. 148 - autos principais

custas habilitação  R$               204,18 30/12/2015 seq. 148 - autos principais

custas habilitação  R$               205,10 30/12/2015 seq. 148 - autos principais

custas habilitação  R$                       -   30/12/2015 custas pela habilitante - R$ 542,69 

custas restituição  R$               136,48 15/07/2016 fls. 244 - OK

custas habilitação  R$               517,39 30/12/2015 seq. 148 - autos principais

custas habilitação  R$               275,24 30/12/2015 seq. 148 - autos principais

custas habilitação  R$               527,41 30/12/2015 seq. 148 - autos principais

custas habilitação  R$               534,09 30/12/2015 seq. 148 - autos principais

custas habilitação  R$               208,44 30/12/2015 seq. 148 - autos principais

custas habilitação  R$               542,69 30/12/2015 seq. 148 - autos principais

custas habilitação  R$               817,58 30/12/2015 seq. 148 - autos principais

custas habilitação  R$               359,83 30/12/2015 seq. 148 - autos principais

custas habilitação  R$               513,74 30/12/2015 seq. 148 - autos principais

custas habilitação  R$               163,60 30/12/2015 seq. 148 - autos principais

custas habilitação  R$                       -   30/12/2015 custas pela habilitante - R$ 162,79

custas habilitação  R$                       -   30/12/2015 custas pela habilitante - R$ 547,45

custas RT 25072/97 1ª VT  R$                 78,28 31/08/2003 homologado

custas habilitação  R$               158,34 30/12/2015 seq. 148 - autos principais

custas habilitação  R$               527,41 30/12/2015 seq. 148 - autos principais

custas habilitação  R$               566,37 30/12/2015 seq. 148 - autos principais

custas habilitação  R$               195,88 30/12/2015 seq. 148 - autos principais

custas habilitação  R$               165,02 30/12/2015 seq. 148 - autos principais

custas habilitação  R$               475,08 30/12/2015 seq. 148 - autos principais

custas habilitação  R$               615,14 30/12/2015  seq. 148 - autos principais

custas habilitação  R$               527,41 30/12/2015 seq. 148 - autos principais

custas habilitação  R$               449,17 30/12/2015 seq. 148 - autos principais

custas habilitação  R$               241,84 30/12/2015 seq. 148 - autos principais

custas habilitação  R$                       -   30/12/2015 custas pela habilitante - R$ 182,83

custas habilitação  R$               161,68 30/12/2015 seq. 148 - autos principais

custas habilitação  R$               171,70 30/12/2015 seq. 148 - autos principais

custas habilitação  R$               557,16 30/12/2015 seq. 148 - autos principais

custas habilitação  R$               418,36 18/08/2014 seq. 148 - autos principais

custas  R$                 17,50 29/09/2014 seq. 148 - autos principais

custa BADEP  R$                 16,70 10/12/2015 seq. 148 - autos principais

Joaquim José Grubhofer Rauli - honorários (6%)  variável 

fixado seq. 177 sobre bens 

arrecadados - ver. Pagamentos 

feitos no processo

9155-29.2006.8.16.0185

1353-19.2002.8.16.0185

2770-70.2003.8.16.0185

1548-38.2001.8.16.0185

3202-60.2001.8.16.0185

1537-09.2001.8.16.0185

1886-46.2000.8.16.0185

1876-02.2000.8.16.0185

2129-53.2001.8.16.0185

16569-49.2004.8.16.0185

14435-15.2005.8.16.0185

2814-16.2008.8.16.0185

2223-98.2001.8.16.0185

2437-89.2001.8.16.0185

2756-86.2003.8.16.0185

1997-54.2005.8.16.0185

2447-36.2001.8.16.0185

2812-46.2008.8.16.0185

2798-62.2008.8.16.0185

2284-56.2001.8.16.0185

2287-11.2001.8.16.0185

1320-87.2006.8.16.0185

1871-09.2002.8.16.0185

2770-70.2003.8.16.0185

1317-74.2002.8.16.0185

1717-25.2001.8.16.0186

1353-19.2002.8.16.0185

1717-25.2001.8.16.0185

2721-97.2001.8.16.0185

2027-50.2009.8.16.0185

14744-75.2001.8.16.0185

2711-53.2001.8.16.0185

2024-95.2009.8.16.0185

13185-29.2010.8.16.0185

2503-64.2004.8.16.0185

2705-46.2001.8.16.0185

2282-86.2001.8.16.0185

1799-90.2000.8.16.0185

2155-51.2001.8.16.0185

1555-30.2001.8.16.0185

1341-97.2005.8.16.0185

2721-97.2001.8.16.0185

QUADRO GERAL DE CREDORES

MASSA FALIDA DE INDÚSTRIA DE MÓVEIS E DECORAÇÕES DECOFER LTDA

Andamento

2213-73.2009.8.16.0185

2032-77.2006.8.16.0185

1548-38.2001.8.16.0185

Autos nº 1252-84.1999.8.16.0185 da 2ª Vara de Falências de Curitiba 

1252-84.1999.8.16.0185

Encargos - art. 124 da LF
HABILITANTE

2423-08.2001.8.16.0185

1883-91.2000.8.16.0185

 VALOR DATA BASE

1876-02.2000.8.16.0185

2032-77.2006.8.16.0185

2138-15.2001.8.16.0185

2446-51.2001.8.16.0186

2447-36.2001.8.16.0185

14432-60.2005.8.16.0185

8809-88.2000.8.16.0185

1799-90.2000.8.16.0185

3203-45.2001.8.16.0185

2446-51.2001.8.16.0185

14432-60.2005.8.16.0185

8809-88.2000.8.16.0186

3203-45.2001.8.16.0186

2213-73.2009.8.16.0185

2395-35.2004.8.16.0185

2268-58.2008.8.16.0185

1351-44.2005.8.16.0185

13350-13.2013.8.16.0185

4896-44.2013.8.16.0185

1351-49.2002.8.16.0185

VALOR CORRIGIDO

475-17.1990.8.16.0185 (412/1990)

2395-35.2004.8.16.0185

2213-73.2009.8.16.0185

AUTOS
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custas autos falência  R$                       -   seq. 160, 175

custas RT 632/01  R$                       -   EXTINTA SEM MÉRITO

 R$          21.248,32 

Adão Rivadavia de Deus  R$          12.000,00 18/10/2000 pago Levantado. Requerido remanescente 

Henrique Resende Sampaio  R$          20.000,00 07/06/2001 pago Levantado. Requerida extinção. 

Sebastiana Aparecida Carvalho  R$          11.130,70 26/08/2010 pago Levantado. Requerida extinção. 

Vera Lúcia Hebert  R$          50.251,65 19/05/2010 pago Levantado. Requerida extinção 

Sebastião Aparecido Rodrigues de Souza  R$            6.221,61 31/05/2009 pago Levantado. Requerida extinção 

Reinaldo de Souza Hilário  R$            6.690,58 31/07/2001 pago Levantado. 

Orlei Hipólito da Silva  R$          13.072,35 30/09/2001 pago

Levantado. Requerido 

remanescente. Pedido não 

apreciado 

Nilton Gonçalves  R$            5.133,94 31/08/2001 pago

Levantado. Requerido 

remanescente. Pedido não 

apreciado 

Arnoldo Gonçalves  R$            9.226,30 06/11/2008 pago Liberado por erro 

Ivo Harry Celli Junior  R$            1.383,95 06/11/2008 pago Liberado por erro 

José Alexandro Bergonse  R$            9.158,23 22/11/2005 pago Liberado por erro  

Ademar Martins  R$            1.800,00 10/10/2000 homologado

Agostinho Martins Vieira  R$            2.500,00 10/10/2000 homologado

Ana Paula Barranco Saraiva do Brasil  R$               220,98 03/11/2009 homologado

Claudemir Candido da Silva  R$            2.300,00 10/10/2000 homologado

Cláudio Adão de Souza  R$            3.000,00 11/06/2001 homologado

João de Lima  R$            2.500,00 06/10/2000 homologado

José Roberto da Cruz  R$            2.750,92 31/08/2001 homologado

Jossefem Padilha de Oliveira  R$               950,48 20/03/2000 homologado

Leonilda Antunes de Carvalho  R$            1.943,00 20/10/1997 homologado

Luiz Carlos Dale Nogari dos Santos  R$            1.098,77 31/07/2001 homologado

Herdeiros de Luiz Mildemberger (Luiz Cesar 

Mildemberger e Luciana Aparecida Mildemberger)  R$          23.510,33 31/03/2001 homologado

Miriam Jaques Abade***  R$          16.961,32 22/08/2014 homologado

Noide Manoel Pereira  R$            6.000,00 10/10/2000 homologado

Rubens Rodrigues  R$            8.618,42 30/11/2000 homologado

Sebastião Mendes de Almeida  R$            3.000,00 15/10/2001 homologado

Tulia Carla Mariano Miranda  R$            6.501,90 30/06/2001 homologado

Valdeci Jorge Paulino  R$          17.402,79 21/12/2000 homologado

Valdir de Jesus da Silva  R$            6.000,00 06/11/2000 homologado

Volney Tartari  R$               623,79 30/09/2004 homologado

Ivo Harry Celli Junior  R$                 89,12 30/09/2004 homologado

Celso Andrade  R$            4.500,00 14/12/2000 Homologado

Paulo Henrique Mundt  R$        108.865,36 31/05/2009 Homologado

FGPR199900239  R$          11.964,43 22/02/2017 seq. 249.2 - valor principal

FGPR199900240  R$            6.816,80 22/02/2017 seq. 249.3 - valor principal

FGPR199900241  R$            2.606,36 22/02/2017 seq. 249.4 - valor principal

FGTS (1) - Sebastiana Aparecida Carvalho  R$               186,39 30/06/2003 Homologado

 R$        386.980,47 

INSS (Luiz Mildemberger)  R$            2.167,91 31/03/2001 homologado

INSS (Sebastião Aparecido Rodrigues de Souza)              

RT 20920-1998-004-09-00-3  R$            2.489,57 31/05/2009 homologado

INSS (José Roberto Cruz) RT 26316/98 13ª VT  R$               679,93 31/08/2001 homologado

UNIÃO FEDERAL 35.436.566-5  R$        245.791,42 28/10/2003

valor principal apenas -requerida 

discriminação do cálculo

UNIÃO FEDERAL 35.436.567-3  R$          51.832,18 28/10/2003

valor principal apenas -requerida 

discriminação do cálculo

UNIÃO FEDERAL 30.758.494-1  R$               185,53 01/08/2009

valor principal apenas -requerida 

discriminação do cálculo

UNIÃO FEDERAL 30.758.496-8  R$            1.240,27 10/08/2000

valor principal apenas -requerida 

discriminação do cálculo

UNIÃO FEDERAL 30.758.495-0  CZ$ 321.325,40 01/08/1986

valor principal apenas -requerida 

discriminação do cálculo

UNIÃO FEDERAL  excluído apenas multa - Art.23, § único, III

UNIÃO FEDERAL  excluído apenas multa - Art.23, § único, III

UNIÃO FEDERAL  excluído apenas multa - Art.23, § único, III

5054828-67.2014.4.04.7000

5009585-66.2015.4.04.7000 e 5009624-

63.2015.4.04.7000

5009612-49.2015.4.04.7000

principais

5054828-67.2014.4.04.7000

5009585-66.2015.4.04.7000

5049735-89.2015.4.04.7000

5050198-31.2015.4.04.7000

principais

principais

5050640-94.2015.4.04.7000

2287-11.2001.8.16.0185

2027-50.2009.8.16.0185

2284-56.2001.8.16.0185

12328-37.2001.8.16.0185

HABILITANTE

AndamentoHABILITANTE  VALOR 

2138-15.2001.8.16.0185

2812-46.2008.8.16.0185

2155-51.2001.8.16.0185

2437-89.2001.8.16.0185

16569-49.2004.8.16.0185

2705-46.2001.8.16.0185

14744-75.2001.8.16.0185

Créditos Trabalhistas e equiparados

1883-91.2000.8.16.0185

 VALOR DATA BASE

2213-73.2009.8.16.0185

Créditos Fiscais - Contribuições Previdenciárias - INSS

1252-84.1999.8.16.0185

DATA BASE VALOR CORRIGIDO

VALOR CORRIGIDO

2756-86.2003.8.16.0185

Andamento

2798-62.2008.8.16.0185

2155-51.2001.8.16.0185

1997-54.2005.8.16.0185

1341-97.2005.8.16.0185

2155-51.2001.8.16.0185

3037-90.2009.8.16.0004

1555-30.2001.8.16.0185

2503-64.2004.8.16.0185

2223-98.2001.8.16.0185

1351-49.2002.8.16.0185

1537-09.2001.8.16.0185

2503-64.2004.8.16.0185

Créditos em laranja foram pagos pelo antigo síndico. Créditos em vermelho liberados sem anuência/intimação deste Síndico.

¹ Lei 8.844 de 20/01/1994, art. 2ª § 3º "Os créditos relativos ao FGTS gozam dos mesmos privilégios atribuídos aos créditos trabalhistas"

*** Há determinação de reserva de valores de honorários advocatícios na habilitação para o Dr. Vaelson George von Tempski Silka OAB/PR 8325

2155-51.2001.8.16.0185

13185-29.2010.8.16.0004

2155-51.2001.8.16.0185

1317-74.2002.8.16.0185

2423-08.2001.8.16.0185

1341-97.2005.8.16.0185

1886-46.2000.8.16.0185

3202-60.2001.8.16.0185

AUTOS

AUTOS

1997-54.2005.8.16.0185

2711-53.2001.8.16.0185

2268-58.2008.8.16.0185

2024-95.2009.8.16.0185
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Total  R$        304.386,81 

Valor total conforme informação 521/2015  R$        207.628,90 06/06/2005 seq. 207 - autos principais

Total  R$        207.628,90 

Banco de Desenvolvimento do PR S/A  R$     1.294.179,61 20/03/2000 homologado

 R$     1.294.179,61 

Departamento de Imprensa Oficial do Estado do PR  R$                 23,35 30/06/2005 ok

 R$                 23,35 

14435-15.2005.8.16.0185

Créditos com Garantias Reais
HABILITANTE

HABILITANTE DATA BASE

 VALOR DATA BASE

Créditos Quirografários

Andamento

Andamento

 VALOR DATA BASE

VALOR CORRIGIDO

principais

Créditos Fiscais - Estado do Paraná
HABILITANTE Andamento

 VALOR 

1876-02.2000.8.16.0185

VALOR CORRIGIDO

VALOR CORRIGIDOAUTOS

AUTOS

AUTOS
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